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Estado do Rio Grande do Sul

CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE TRÊS PASSOS

ORIENTAÇÃO TÉCNICA

A Comissão de Constituição, Redação e Bem-Estar Social solicita orientação quanto ao projeto de Lei nº 107 de 2015, em situação assim descrita:
PROJETO DE LEI Nº 107/15 – Denomina Loteamento do Município de Três Passos.
A iniciativa para deflagrar o processo legislativo está corretamente exercida, pois embora a Lei Orgânica Municipal não contém regra específica para a denominação de vias públicas, há a previsão para a oficialização das mesmas: 

Art. 87. Compete privativamente ao Prefeito:

(...)

XVII – oficializar, obedecidos às normas urbanísticas aplicáveis, as vias e logradouros públicos;

Ademais, a denominação de vias e logradouros públicos é de competência do próprio Município, no mister de organizar e dispor sobre o seu território. 


Diante do exposto, conclui-se pela viabilidade jurídica do projeto, podendo seguir os trâmites do processo legislativo. 
Três Passos, 07 de outubro de 2015
______________________________
CRISTINA KÄFER OAB/RS 86.351
      PROCURADORA JURÍDICA

